
 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA 
PADRONIZAÇÃO DO FÁRMACO. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS 
COLATERAIS. EFICÁCIA DA DECISÃO. LIMITES. 

JURISDIÇÃO DO ÓRGÃO PROLATOR.  FORMATAÇÃO DO SUS DE ÂMBITO 
NACIONAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO AUTÔNOMO. SÚMULA 
283/STF. 

1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: a) é inviável disponibilizar o 
fármaco Teriparitida a todos os que necessitem padronização do medicamento 
no âmbito do SUS, uma vez que o pedido não pode exceder a competência 
territorial do juízo; b) as contraindicações severas do fármaco exigem análise 
casuística mediante produção de prova técnica, o que impossibilita o pedido de 
concessão coletiva; c) seria inviável determinar a realização de estudo para a 
padronização do fármaco apenas no Estado de Santa Catarina, tendo em a vista 
a própria formatação do SUS, de âmbito nacional. 

2. O recorrente esquiva-se de rebater todos os fundamentos utilizados pelo 
Tribunal local no sentido de firmar seu convencimento. Sendo assim, como há 
fundamento não atacado pela parte recorrente e é apto, por si só, para manter o 
decisum combatido, permite-se aplicar na espécie, por analogia, os óbices das 
Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de 
impugnação de fundamento autônomo. 

3. Ademais, foi pacificado pela Corte Especial o entendimento de que a 
sentença proferida em Ação Civil Pública fará coisa julgada erga omnes 
nos limites da competência territorial do órgão prolator da decisão, nos 
termos do art. 16 da Lei 7.347/85, alterado pela Lei 9.494/97. Assim, 
incabível a determinação do requerido estudo técnico com o intuito de 
disponibilizar o fármaco pelo SUS, com abrangência nacional, pois estar-
se-ia violando o limite territorial do juízo a quo. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1.353.720/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 26/8/2014, DJe 25/9/2014) 

  



 

 

Comentário de Ada Pellegrini Grinover 
 

Mais um equívoco de Turma do STJ. A Corte Especial decidiu exatamente em 
sentido contrário, como se vê pela jurisprudência comentada inserida neste site, 
a respeito do julgamento cujo relator foi o Ministro Felipe Salomão. Essas idas e 
vindas do STJ, em tema de tanta relevância, não só provocam grande 
insegurança jurídica, mas depõem muito mal a respeito da coerência de um 
tribunal cujo objetivo - dentre outros - é o de velar pela uniformidade da 
interpretação do direito 

Ada Pellegrini Grinover. 


